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Ofício n.º 750/2019/Gabinete do Pr efeito. 
Andradas, 707 de nºvembrº de“ 2019. 

._Asgsunto: encaminha 

Prezado Senhor, 

Encaminhe para registro e arquivo da Secretaria dessa nobre 

Cas-a a Lei Ordinária sancionada, abaixo relacionada: 

> Lei Ordinária n.º 1.919 de.» 06 de novembro de 2,019, 
que: 

" Autoriza o Poder Executivo a outorgar, sob o regime de 

canoasão a pratação dos serviços públicos de água e: esgoto. do Município de 
Andradas e dá outras providências. ” 

Atenciosamente 
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Rodrigo Aparecido Lopes 
Prefeito Municipal 
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Marcio Donizete Teodoro 
_ ,_ _ , _ 07 NOV. 2019 
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